LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 5.154, DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o § 2° do art. 36 e os arts.
39 a 41 da Lei n°® 9.394 , de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educacao nacional,
e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo dfue confere o
art. 84, inciso 1V, da Constituicéo,

DECRETA:

Art. 1° A educagéo profissional, prevista no at0da Lei n°® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases dadfdiocNacional), observadas as
diretrizes curriculares nacionais definidas pelmgatho Nacional de Educacédo, sera
desenvolvida por meio de cursos e programas de:

| - formacéo inicial e continuada de trabalhadores;

Il - educacéo profissional técnica de nivel médio;

lll - educacéo profissional tecnoldgica de gradoag@e pds-graduacao.

Art. 2° A educacao profissional observara as ségsijpremissas:

| - organizacdo, por areas profissionais, em fungaoestrutura socio-
ocupacional e tecnoldgica;

Il - articulacédo de esforcos das areas da educdgdmabalho e emprego, e
da ciéncia e tecnologia.



